
SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPl 49.413.800/0001-23

PRETIIÍURÀ }IUIIICIPAL
DÊ CA PIT{A§

CoNTRATO N. _!j_/20í9

CoNTRATANTE: SETEC - SERVTçOS TÉCNrcOS GERATS

CONTRÂTADA: COiTERCIAL JOÃO AFOI{SO LTDA

OBJETo: Contratação de empresa(s) para fornecimento de CESTA BÁSrcA DE ALII ENTOS, nos tipos e
especificações técnicas constantes no Termo de Referência (Memorial Descritivo) - Anexo I do
presentê Edital, e nas condiçoes contidas neste instrumento contratual pelo período de 05 (cinco) meses.

PROCESSO ADMINISTRATtVO n. " SETEC.201 8.000002í 9.82

PREGÃO ELETRÔNICO N.''t5/2018

VAL0R TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 207.000,00 (duzentos e sete mil reais)

Pelo presente instrumento, de um lado, a SETEC . SERVIçOS TÉCNrcOS GERAIS, Autarquia municipat, com
sede nesta cidade, na Praça Voluntários de 32 s/no. Swift, inscrita no CNPJ/MF sob n. 49.413.800/000'l-23,
inscrição estadual isenta, neste ato representada por seu Presrdente Amaldo Salvetti Palacio Junior, inscrito no
CPF n" 137.938.468-06; pela Diretora Adm. e Financeira, Janaina de Souza Brito Novaes, inscrita no CPF no

188.182.318-04e pelo DiretorTêc, Operacional, Orlando Marotta Filho, inscrito no CPF no 168.354.018-26, a
seguir designada simplesmente SETEC, e de outro ldo a empresa COÍúERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, com
sede na cidade de Corumbataí/SP, na Rua 7, 159, Centro, CEP: 13.540-000, lnscrila no CNPJ/MF sob n"r.'-
53.437.315/0001-67 e lnscrição Estadual n0 275.001,195,110, representada neste ato pelos Socios, Sra.
Valéda Cristina Bertagna Butolo, brasileira, casada, empresária, portadora do RG no 8.358,28ô e inscrita no
CPF sob no 057.281.588-38, Íesidente na Avenida 3 no 281, Centro, Corumbataí/SP, e Sr, João Afonso
BeÉagna, brasileko, casado, empresário, portador do RG n0 8.379.223-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob no

095.767.578-00, residente na Avenida 03 no 8ô, Centro, Corumbataí-SP; doravante designada CONTRATADA,
estâo justas e acertadas para celebrarem o presente contrato, referente ao PREGÂO ELETRÔNEo N"
í5/2018, ajustam e convencionam as obrigaçÕes e compromissos recíprocos que assumem, em consonância
com a Lei Federal no. 8.ô66/93 e suas alterações e tudo mais que consta do processo administrativo epigrafado ,i
devidamente autorizado pelo Sr. Presidente da SETEC, dentro das cláusulas e condiçÕes seguintes: à

í
cúusulA PRtltEtRA- Do oBJETO rrl

A COilTRATADA fornecerá CESTA BÁSICA DE ALlIlEilTOS, nos quantitativos abaixo descritos, conÍorme
Doc. 196ô094, nos tipos e especifcaçôes Íelacronados no Anexo l, o qual fica fazendo parte integrante e
inseparável do presente contrato, independentemente de sua transcriçà0" ^.. 4

ict'I"
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cNPr 49.413.800/0001-23

PREFEITUNI UNICIPAT
DE CAIIPIilAS

panÁORnfO PRIMEIRO - Quantidade estimada mensal de 230 (duzentos e trinta) cestas básicas, totalizando

uma quantidade estimada para o período de 05 (cinco) meses de 1,150 (um mil cento e cinquenta) Cestas

Básicas de Alimentos, para atender às necessidades dos Funcionários da Autarquia, conforme

especificaçôes estabelecidas no Termo de Referência.

PAúGRAFO SEGUNDO. O total estimado no Parágrafo Primeiro será composto por quantidades de cestas

básicas no 1

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

CLAUSULA TERCEIRA - DOS VALORES

Nos valores propostos pela CONTRATADA, e anteriormente lndicado, estão inclusos todos os custos e
despesas, encargos e incidências, diretos ou indiretos, inclusive lPl ou ICMS, se houver incidência, não

importando a natureza, que recaiam sobre o fornecimento do objeto do presente contrato, inclusive o frete, a
carga e descarga, por conta e risco da CONTRATADA

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO

0 valor total estimado do presente contrato é de R§ 207.000,00 (duzentos e sete mil reais), calculado der_-1
acordo com as inÍormações constantes no Doc. no 1966094 da Divisáo de Recursos Humanos. .'P.h
PARAGRAFO ÚrutCO - As despesas decorrentes da presente contrataÇão correrão por conta de dotação
orçamentária própria, codificada sob no. 01 04 122 2018 4109 33,90,30,0223692 2018 4'109 33.90.30, .

03 23 692 2018 4109 33.90 30, 04 23692 2018 4109 33.90.30, 0s 23 692 2018 4109 33.90.30 e 06 23 692Y,
2018 4109 33 90.30, suplementada se necessário. ,,2 ,,tcasenecessátto/í 

Oü
Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - Sp - Fone (19) 3734-6100

www,setec. s p. aov. br e-ma i I : .! I setecQ se tu c _ s p. gov. b t

cESTA BÁstcA N" I

Item Descriçáo QTDE UNID
VALOR UNITÁRIO

OFERTADO

TOTAL PREçO

MÉDl0

CESTA BASICA No 'l (especiÍicaçôes

conforme edital)
1.150 UNIDADE R$ 18o,oo

VALOR ESTIMADO MENSAL PARA 23! CESTAS N" 1 R$ 41,400,00

vALoR TorAL ESIMADo PARA t.1s0 cEsTAs BÁstcAS N" I R$ 207.000,00

A vigência do presente instrumento será de 05 (cinco) meses, com inicio em 27 de novembro de 2019,

7
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SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPJ 49.413.800/0001-23

PiEfElrunÂ iluIlctPAL
0E ca$P[{Às

CúUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO

A COilTRATADA deverá emitir nota fiscal/íatura reÍerente à(s) quantidade(s) dos produto (s) entregue(s) à

SETEC,

PARAGRAFO PRIMEIRO - Na Nota Fiscal/Fatura deverá ser discriminado quantidade entregue, seu respectivo
valor, o número da Ata de Rêgistro de Preços, o núÍnero da nota de empenho, além dos demais elementos
habituais Íiscais e legais, a SETEC deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente.

PARAGRAFO SEGUNIE - PoÍ ocasião da entrega do(s) produto (s), este deverá estar acompanhado do

competente documento flscâl citado no Parágrafo acima.

PAúGRAFO TERCEIRO - VeriÍicada qualquer inegularidade na emissão da nota f,scallfalura, será feita a sua
devolução ou solicitada carta de correção pela SETEC, flcando, sem qualquer custo adicional para esta,
prorrogado o prazo de pagamento proporcionalmente à sua regularizaçã0.

CúUSULA SEXTA - DAS CONDIçÔES DE PAGAIÚENTO

A SETEC efeluará os pagamentos 30 (trinta) dias a partir da entrega dos produtos e do recebimento da

nota/fiscal fatura, apos ser conferida, aceita e processada pelo Gestor do referido contrato, ou seja, Sr(a).

CLAUDINETE PENHA DA COSTA DE SOUZÀ

PARAGRAFO PRIMEIRO - 0s pagamentos serão efetuados através de depósito na conta corrente da

CONTRATADA.

PARAGRAFO SEGUND0. A SETEC deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente

PARAGRAFO TERCEIRO - Se por qualquer motivo a SETEC rejeitar os materiais entregues, será pronogado

automaticâmente o atestado de recebimento e/ou aceite previsto no Caput da presente Cláusula
proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, conseqüentemente, prcvocaíá a pronogaçâr do pagamento

da respectiva nota fiscal/Íatura, sem qualquer ônus adicional para a SETEC.

PARAGRAFO QUARTO - Caso ocorra atraso em qualquer paganento à COI'ITRATADA, o valor poderá ser
atualizado "pro rata die', de acordo com a variaçâo do IGP-DI (lndice Geral de PrEos - Disponibilidade lnterna)

da Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice a ser Íxado pelo Governo

à

CúUSULA SÉIMA- DO REAJUSTE DE PREçOS

Fica terminantemenle proibido os reajustes de preços durante a vigência do contrato

,d\

ü0\\
Praça Voluntários de 32, slno - Bairro P,onte Pretâ - cEP: 13041-900 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6100

ytw w. setec. s o. oov. b r e- ma i I : co ls ctect@ setec. sp. gov - b t

-§

h
\



4

SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPl 49.413.800/0001-23

PTEf EIIURA T!UI{ICIPÂL
DE CÂltPtilÂ§

cúusulA otTAvA- DAS coNDlçoES PARA Ei{TREGA, LocAL E pRÂzo

0s pedidos deverão ser feitos pelo setor competente com antecedência de 05 (cinco) dias via e.mail,
devendo a CONTRATADA efetuar as entregas ate 05(quinto) dia útil de cada nÉs nos horários das 09:00 h às
1 1 :00 h e das 13;00 h às 15:00 h, de Segunda à Sexta Feira exceto Íeriados e pontos íacultativos, na sede da
Autarquia, localizada na Praça Voluntários de 32, sin, Barno Ponte Preta-Campinas SP.

PARAGRAFO PRIIEIRO - Todo ploduto a ser entregue deverá ser nas mesmas especifica@s do Menprial
Descritivo deste Edital apresentada na Proposta Conrercial.

PAúGRAFO SEGUNDO - Recebimento. No ato de entrega da cestas básicas de alimentos haverá a
abertura de 03 (três) unidades para conferência e verificação do itens analisando o cumprimento do contÍato e
as especifica@es técnicas. 0 objeto será recebido apenas se estiver de acordo com a solicitaçáo feita através
do Empenho Previo, (a entrega nunca poderá ser fracionada) acompanhado da respectiva nota Íiscal/fatura,
conforme consta no edital.

PARAGRAFO TERCEIRO - Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante

respectivo a data, o nome, o cargo, a assinalura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de

Segurança Pública, ou documento equivalente, do servidor da SETEC responsável pelo recebimento.

PAúGRAFO QUARTO - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a SETEC poderá:

a)Se disser respeito à especiÍicação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou

rescindindo a contrataçe), sem prejuizo das penalidades cabíveis;

b)Na hipótese de substituiçã0, a CONTRAÍADA deverá fazêla em conformidade com a indicação da

Adminiskaçâ0, no prazo máximo de 0S(cinco) dias úteis. em dade com o TeÍmo de

ReÍerência. conlados da notificação por escnlo, mantido o preço inicialmente contratado.

PAúGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA tencione efetuar a entrega do objeto do presente edita\
através de filial, esta deverá apresentar, quando da entrega, a sua inscrição no CNPJ, a conespondenteà
alteraçfu do contrâto social que a criou, a pÍova de sua inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou

estadual e a prova de sua regularidade perante as fazendas federal, estadual e municipal.

PARAGRÂFO SEXTO - O não atendimento ao Parágrafo acima implicará m náo pagarnento da nota

Íiscal,fatura, até que seja apresentada essa documentaçáo. .'t\

PARAGRAFO SÉTlÍttO - Na ocorÍência de nova rejeição de um ou mais subitens substitutos, Íicará
demonstrada a incapacidade técnica operacional da CONTRATADA de enkegar o obleto nas condições e
especificaçoes mntratuais pactuadas, podendo a SETEC, obedecendo a ordem de classificaçã0, consullar as
demais empresas participantes d licitação para assinar o contrato, na forma do artigo 24, inciso Xl, da
8,666/93 com suas alterações.

a

c
Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - CEP 3041-900 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6100

e mdil: p.gov.bt
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Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas
cNPl 49.413.800/0001-23

PREfETÍURA IIUNICIPAL
DE CÀrPtItS

PAúGRAFO OITAVO . Em virtude do limitador de altura devidanente instalado no portão de acesso para a

entrega das referidas cestas básicas de alimentos, o caminháo de entrega nao poderá ter mais do que 5,20 m

(cinco metros e vinte centimetros) de altura.

Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a Íansferência das obrigações demrrentes do inslrumento
contratual a terceiros, ressalvada a possibilidade de entrega do objeto por Ílial sua, devendo, no entanto, a

CONTRATADA cumprir rigorosamente com todas as condiçôes e cláusulas contratuais, sendo ainda admitidas
a sua fusão, cisão ou incorporaçã0, desde que a execução do conhato não seja prqudicada.

CúUSULA DÉCIMA- DAs PENALIDADES

A CONTRATADA que descumprir quaisquer das cláusulas ou condiçoes do presente Pregão Íicará sujeita às
penalidades previstas no a/.,7o da Lei n".10,520/2002, sem p§uizo as penalidades previstas nos artigos 86,
87 e 88 da Lei n' 8,666/93.

PARAGRÂFO PRIÍtlElRO . Em caso de não cumprimento por parte da CONTRATADA, das obrigações
assumidas ou de inÍringência dos preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta,
nos termos dos artigos 86,87 e 88 da Lei n" 8.666/93 e suas alteraÉes, as penalidades:

a) Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais

tenha a COI{TRATADA concorrido diretamente.

b) Multa moratória diária de 0,330/o (zero vírgula trinta e três por cento) por atraso in.justificado da
entrega, calculado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de trinta dias.

c) Multa no valor de 1070 (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total
do obieto.

c.1) em caso de inexecuçár parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do item "c"

acima, será aplicada de Íorma proporcional à obrigaçár.

d) Multa de 5% (cinco por cento) aplicado sobre o valor total do contrato para quatquer O.nrnr.rrií
cometida que não seja uma das constantes das letras "b'e "c' deste Parágrafo.

e) Ocorrendo durante a vigência do contralo mais de 03 (três) vezes as inegularidades indicadas nas
alíneas "b", "c" ou "d", ficará demonstrado a incapacidade da CONTRATADA em realizar os serviços

,^

objeto deste certame, podendo a SETEC proced

temporariamente a CONTRATADA de participar
rescisão unilateral do contrato, suspendendo ,
licitaçoes e a impedindo de contratar * ,y'

era

SETEC peto prazo de are 02 (d. ,, .jS;. 

)l
P.açi Voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - CEp: 13041-900 - CAMPINAS - Sp - Fone (19) 3734-6100

e mail: @setec.sp.gov.br

SETEC - Serviços Técnicos Gerais

cúusuLA NoNA- DATRANSFERÊNCn DAs oBRTGAÇôES
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SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPJ 49.413.800/0001-23

PNEEIURÁ iUXICIPÂL
DE CAIIPIIIAS

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas serão cobradas de forma administrativa ou judicialmente, após regular
processo administrativo, podendo ser descontadas dos crêditos da CONTRATADA.

PARAGRAFO TERCEIRO . As penalidades previstas nesta Cláusula têm caráter de san@o administrativa, e,

consequentemente, a sua aplicação não exime a CONTRATADA de reparar os prejuízos que seu ato venha a
acanetar à SETEC.

PARAGRAFO SUARTO . O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigaçoes que lhes

correspondam não será mnsiderado como inadimplenento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso
fortuito ou de força maior, devidamente lustificado e comprovado.

PAúGRAFO QUll{TO . A desistência da proposta, dentro do prazo de sua validade, a não regularização da
documenlaçâo Íiscal no prazo previsto dentro do prazo e condiçoes estabelecidos, ensejarão a cobrança pelo

Município, por via administrativa ou judicial, de multa de ate 30% (trinta por cenlo) do valor total da proposta,

sem preluízo da suspensão temporária do direito de licitar com a SETEC, bem mmo o impedimento de com ele
contratar, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

PARAGRAFO SEXfO - As sançoes estabelecidas, será garantida, em todos os casos, a defesa prêvia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

CúUSULA DÉCIMA PRIIJIEIRA - DA REscIsÂo

A SETEC poderá rescindir o instrunEnto conkatual nas hipóteses previstas nos arts, 78 e 79 da Lei n" 8.666/93
no que couber, além das multas previslas na Cláusula Décima, alíneas "b", "c" e "d".

cúusuLA DÉcrMA sEGuilDA - DAs DlspostÇôEs Frr{Ats

A COI{TRATADA tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no respectivo PREGÃO
ELETROIIICO N" 15/2018, a eles se obrigando como se neste estivessem transcritos,

PARÁGRAFO PRIÍrlElRO - Fica fazendo parte integrante deste contralo a proposta apresentada pela

CONTRATADA

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução do contrato deverá ser acompanhada pela Geslora Oo Contrato Srq{
CLAUDINETE PENHA DA COSTA DE SOUZA e Íiscaüzada pela Sra. SANDRA ÍtlARA ALONSO, ambas dà J

Divisâo de Recursos Humanos, conÍorme preceitua o art, 67 da Lei n. 8.666/93. 1tr\

PARAGRAFO TERCÊ|RO - O responsável pela fiscalização do presente contrato deverá assegurar o seu
cumprimento, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas estabelecidas
Lei 8.666/93 e na legislaçár aplicável, mm consequente responsabilizaçãq.

t\c)hhá
Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - CEp: 13041-900 - CAMPI

e màil;
- SP - Fone (19) 373 6100

fiel
llâ 't4

ú



7

SETEC - Serviqos Léenieos Gerars
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IIEfEIIURÀ HUIIICIPAL
DE CÂIPIIÂ§

CúUSULA DÉCIMATERCEIRA- DO FORO

Fica eleito o íoro da Comarca de Campinas/SP com expressa renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado

que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente inshumento, ficando a parte vencida sujeita m
pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios que forem arbitrados.

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, juntamenle com duas

lestemunhas instrumentais, aplicando-se a este os dispositivos da legislação vigente.

Campinas, ,)t de novembro de 2019.

ARNALDO SAL IO JUNIOR
Presidente-SETEC

FILHO
Diretor Tec. Operacional-SETEC

CONTRATADA: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA

VALÉRA CRISTINA BERTAGNA BUTO
SÓcia

Testemunhas:

§ET Penha da C de Souza

l>-\
tr.^

.. , 1^
\ J,l' r1

JANAINA DE SOUZA BRITO NOVAES

Diretora Adm. Financeiro-SETEC

DRH

CPF: 1'19.394.6,18-46

Email: claudinete so.rza@setec sp. gov.bÍ

Fiscalizadoí: Mara Alonso
Função; LideÍ de DRH

CPF:079
sandra alon gov.br

ERTAGNA
Sócio

Com. Joàr José Canhoni
Cargo: Auxiliar
CPFt §2.479j2848
odrrlei canhonl@joaoaÍonsl com br

F

Praça Voluntários de 32, s/no - Bâirro tbnte Preta - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6100
www. setec. s o. oov. br e-ma il : co lsetec«nsetec. sp. gov - b r
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SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPJ 49.413.800/0001-23

PNE'EIIURÁ ITUIIICIPAL
0E cÁxp Â§

TERMo oE crÊNctA E DE NoTrFtcAçÂo

coNTRATANTE: SETEC - SERVTçOS ÍÉCN|COS GERATS

CONTRATADA: COMERCIAL JOÀO AFONSO LTDA

coNrRATo N' _lt!_/2019
OBJETO: Contatação dê êmpresâ(s) para Í.rnêcim8nto de CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS, nos tipos e sspecificaÉos bcnicas
constant8s no Termo d6 RefêÍência (Mêmoíial Desaitivo) - Anexo I do pressnte Edital, € nas condi@6s contidas nesb insfumsnto
contatral pslo poriodo d6 05 (cinco) meÁês.

PROCESSO ADMINI§TRATIVO n.' SErEC.2018.00000219€2
PREGÀo ELEIRôNtco n.' 1sl20',9

Na qualidade de Contatante e Contatãda, rêspectvamento, do Termo acima idenüficâdo, e, ci€ntes do ssu sncaminhamento ao

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, paÍa fins de instução e julgamonto, damo-nos poÍ CIENTES ê NOTIFICADAS paÍa

acompanhar todos os atos da tamitação procgssual, ató julgamsnto ínal o sua publicação e, s€ for o caso a de nosso inbÍesso,
paa, nos píazos ê nas furmas l€gais e regimentais, exeÍcer o direito da defesa, inteípor rêolrsos e o mais que couber.

Oúossim, estâmos CIENTE§, doravante, de que todos os despachos e dochões quê vieÍêm a s€í lomados, relativamente ao

aludido procêsso, seÍão publicados no DiaÍio Ofcial do Estâdo, Cadsrno do Poder L€gislativo, pãto do Tribunal dê Contas do Estado

de São Pailo, êm mnÍormidade com o ãtigo 90 dâ Lsi Complemsnir Estadual n' 709, ds í4 de janêiro de 1993, píocodidos de

m€nsagem oletônica aos intsÍessados.

Campinas, 2[ de novBmbÍo d€ m19.

CoNTRATANTE: SETEC - SERVTçOS TÉCNTCOS GERATS

ARNALDO SALVETTI P
PÍesid€ntê

UNIOR

E'maii institucional:

E-maii pessoal

Diretor

E-mail inslifu cional: oÍlando.marotta@sêtBc.sp. gov.bí

E-mail pessoat o.marottafi lho@gmail.mm

CONTRATADA: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA

Y,r I

l,â,/"
JAMIi!À DE S0ttsrA BRITO NOVAES
Diêba Adm. Finalceko
janaina.novaoÊ@setec.sp.gov.br

jan a-brito@hdtlafl. com

FILHO
I

CRISTINA BERT UTOLO

§ócia
E-mail instfu cional: valeÍia@joaoãfonso.com.br
E-mail possoal: vâhfia.butob@hotnail.com

BE NA

al: compras@joaoafonso.com.br
joâo.bsrtagnâ@gmail.com

n" 27 5 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.''Têrmo de Ciência e de Nolificaçáo, conforme comu

Praça Voluntárlos de 32, slno - Bairm Ponte PÍeta - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - SP - Fooe (19) 3734-6100
www.setec. so.gov. bt e-mail: calsetec(d,setec.sp. qov. br
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